
MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DA TORTURA DO 
ESPÍRITO SANTO (MEPET/ES) 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2/2025 

​
Dispõe sobre alterações de caráter 
terminológico e de revisão numérica no 
Regimento Interno do Mecanismo Estadual 
de Prevenção e Erradicação da Tortura do 
Espírito Santo (MEPET/ES). 

 

O Mecanismo Estadual de Prevenção e Erradicação da Tortura do Espírito 
Santo (MEPET/ES), no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso x, da 

Lei Estadual nº 10.006, de 17 de junho de 2013, e em conformidade com o disposto 

no Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 1/2025, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes terminológicos e revisão 

numérica no texto do Regimento Interno, de modo a assegurar maior coerência, 

clareza e uniformidade normativa; 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do MEPET/ES, registrada em ata da 

reunião ordinária realizada em 31 de outubro de 2025, que aprovou por 

unanimidade as referidas modificações; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar as alterações de caráter terminológico e de revisão numérica no 

Regimento Interno do Mecanismo Estadual de Prevenção e Erradicação da Tortura 

do Espírito Santo (MEPET/ES), conforme texto consolidado constante do Anexo I 

desta Resolução. 
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Art. 2º. As alterações referem-se exclusivamente à:​

I – atualização de termos para padronização com a legislação estadual e federal 

correlata;​

II – correção de numeração e remissões internas de artigos, incisos e parágrafos, 

sem modificação de conteúdo normativo. 

Art. 3º. Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução nº 1/2025. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

do Estado do Espírito Santo. 

 

Vitória/ES, 31 de outubro de 2025. 

KAREN CLÁUDIA DOS SANTOS DIAS  
Perita do MEPET/ES  

 
RAFAELAS DA SILVA ASSIS  

Perita do MEPET/ES  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RAFAELA DA SILVA ASSIS
MEMBRO MEPET-ES

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 18/11/2025 14:57:27 -03:00

KAREN CLAUDIA DOS SANTOS DIAS
MEMBRO MEPET-ES

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 18/11/2025 14:58:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/11/2025 14:58:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RAFAELA DA SILVA ASSIS (MEMBRO MEPET-ES - SEDH - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HWT5T0
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